
. o j, x., à ; . y
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

# j; PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
! * ip i= Galivlete fftl Pvje eito' tp *'

' y

'

.* ..
; * @ ** (

p'
. l

è

'

(LEl N
.0 5.403, DE 28 DE MARCO DE 2011. q

l
t

Ratifica a cedência de Servidor e j
atltoriza O Executivo Municipal a t
firmar Convênio COm O Tribunal t

' tRegional Eleitoral do Rio Grande do !
Sul. :

ù
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. r
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte r
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rt. 1.0 Ratifica a cedência de 1 (um) seaidor de 1.@ de janeiro de 201 1 )

até a assinatura do convênio. i
l

5 Art
. 2.@ Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio para prestaçâo l

de mtitua colaboraçâo com o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do SuI - TRE, l
Objetivando a prestaWo de auxilio ao Cad6rio Eleitoral deste Municipio. (1O O prazo do Convênio Seré até 31 de dezembro de 2O1 1 , 1Art

. 3.
Podendo Ser Prorrogado. )

Art. 4.0 Para atendimento ao convênio servirâo de recurso dotaçôes
orçamentérias prdprias. .

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de
março de 201 1.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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